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���������“Texto pertencente ao acervo da página pessoal de 

Serrano Neves”   

 

Superadas as obviedades de o r ito do júri ter duas fases, a 

prim eira com eçando na denúncia e term inando com  a pronúncia t ransitada em  

julgado, e a segunda com eçando no libelo e term inando com  o t rânsito em  julgado da 

sentença, é de sum a im portância, dada o ult rapassado conceito de que o júri é o juiz 

natural dos crim es dolosos cont ra a vida, exam inar a função do juiz togado. 
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&yGLJR�GH�3URFHVVR�3HQDO 

 

$UW��������6H�R�MXL]�VH�FRQYHQFHU�GD�H[LVWrQFLD�GR�FULPH�H�
GH�LQGtFLRV�GH�TXH�R�UpX�VHMD�R�VHX�DXWRU��SURQXQFLi�OR�i��GDQGR�RV�PRWLYRV�GR�
VHX�FRQYHQFLPHQWR� 

 

O juiz deve se convencer da existência do crim e, logo, se t iver 

dúvida sobre a existência e pronunciar o réu estará cont rariando frontalm ente o art igo 

epigrafado. 

 



Este enfoque elim ina de um a vez por todas o insustentável " in 

dubio pro societate", ou seja, o j uiz não pode ter dúvida se o crim e existe ou não. 

 

O crim e será existente para efeito de pronúncia som ente se o 

fato-penal puder ser adequado ao t ipo- legal, observado que não há crim e quando o 

fato principal é prat icado sob um a excludente de ilicitude. 

 

Não há crim e porque são os verbos nucleares da ação 

aparecem  na form a de um  principal e um  auxiliar ou m odal:  

 

&yGLJR�3HQDO 

 

([FOXVmR�GH�LOLFLWXGH 

 

$UW�������1mR�Ki�FULPH�TXDQGR�R�DJHQWH�SUDWLFD�R�IDWR�
�PRGDO�JHQpULFR� 

 

,���HP�HVWDGR�GH�QHFHVVLGDGH� 

 

$UW�������&RQVLGHUD�VH�HP�HVWDGR�GH�QHFHVVLGDGH�TXHP�
SUDWLFD�R�IDWR��PRGDO�JHQpULFR� �IHULQGR��PDWDQGR�HWF���SDUD�VDOYDU��SULQFLSDO��
GH�SHULJR�DWXDO��TXH�QmR�SURYRFRX�SRU�VXD�YRQWDGH��QHP�SRGLD�GH�RXWUR�PRGR�
HYLWDU��GLUHLWR�SUySULR�RX�DOKHLR��FXMR�VDFULItFLR��QDV�FLUFXQVWkQFLDV��QmR�HUD�
UD]RiYHO�H[LJLU�VH� 



 

,,���HP�OHJtWLPD�GHIHVD� 

 

$UW�������(QWHQGH�VH�HP�OHJtWLPD�GHIHVD�TXHP��XVDQGR�
�PRGDO�JHQpULFR� �SUiWLFD�GR�IDWR��IHULQGR��PDWDQGR�HWF���PRGHUDGDPHQWH�GRV�
PHLRV�QHFHVViULRV��UHSHOH��SULQFLSDO��LQMXVWD�DJUHVVmR��DWXDO�RX�LPLQHQWH��D�
GLUHLWR�VHX�RX�GH�RXWUHP 

 

,,,���HP�HVWULWR�FXPSULPHQWR��SULQFLSDO��FXPSULU��GH�
GHYHU�OHJDO�RX�QR�H[HUFtFLR��SULQFLSDO��H[HUFLWDU��UHJXODU�GH�GLUHLWR� 

 

O crim e exist irá, então, se o fato t iver sido prat icado pela 

conjugação do verbo núcleo do t ipo incrim inador, ou seja, o fato deve estar adequado 

com o t ípico doloso cont ra a vida e culpável. 

 

A dúvida em  prol da sociedade é um a exceção que se apresenta 

ao juiz togado quando o conjunto de provas se apresenta ao m esm o tem po em  duas 

frentes opostas, não perm it indo afirm ar se o crim e existe ou se o crim e não existe, e 

isto é a dúvida fundada que exige do juiz togado a devolução da delegação do poder. 

 

O juiz togado, na hipótese da dúvida fundada, não tem  com o 

sustentar o convencim ento sobre a existência do crim e porque poderia fazê- lo, com  

igual força de fundam entação para a não existência do crim e, e isto seria j ogar cara ou 

coroa, o que não corresponde à sua função de decidir ou julgar segundo a prova que 

se lhe apresenta nos autos. 

 



Fora da hipótese da dúvida fundada o conjunto probatório que 

convencer o juiz togado da existência do crim e deverá ter força m aior -  declarada 

fundam entadam ente -  do que o conjunto que aponta a inexistência do crim e. 

 

Se o juiz togado está diante de um  conjunto probatório de força 

51 que lhe aponta a existência do crim e, ao m esm o tem po em  que se lhe apresenta 

out ro conjunto de força 49 pela inexistência do crim e, não existe dúvida, e sim  

probabilidade m aior de que o crim e exista, ensejando a pronúncia 

 

A m aior probabilidade de que o crim e exista autoriza a 

pronúncia, ainda que por analogia com  o recebim ento da denúncia, conform e o Código 

Penal:  

 

$UW�������$�GHQ~QFLD�RX�TXHL[D�VHUi�UHMHLWDGD�TXDQGR� 

 

,���R�IDWR�QDUUDGR�HYLGHQWHPHQWH�QmR�FRQVWLWXLU�FULPH� 

 

O advérbio "evidentem ente" aponta que o não recebim ento se 

dá com  base no critério da evidência (critério lógico de revelação da verdade ao 

espír ito) . Evidência é o "está na cara", que independe de dem onst ração ou de esforço 

intelectual para com preensão. Logo, qualquer fum aça boa (art . 239 do CPP)  de que o 

fato const itua crim e quebra o critério da evidência e enseja o recebim ento. De m odo 

análogo a pronúncia será passada exist indo um a fum aça boa (art . 239 do CPP)  de que 

o crim e existe. 

 



No caso cont rário de que o conjunto probatório de m aior força 

aponta para a inexistência do crim e, tam bém  não existe dúvida, e sim  probabilidade 

m aior de que o crim e não exista. 

 

O juiz togado, na função singular de pronunciador, não deve 

obediência ao júri, vez que esse não é m aior nem  m elhor, é apenas um  colegiado 

especializado cuja soberania não decorre da jurisdição, m as do poder originário não 

delegado. Assim , na hipótese de que a prova se inclina para a não existência do crim e, 

a pronúncia (geralm ente ancorada na dúvida em  prol da sociedade)  const itui um  

agacham ento diante de out ro julgador, dado que, tendo prova boa da não existência 

aceita que out rem  faça "m elhor j uízo" escolhendo a prova não boa. 

 

A presença do juiz togado na prim eira fase do r ito é im portante 

para evitar que as paixões ou opiniões populares que se m ovim entam  fora do espect ro 

do devido processo legal se sat isfaçam  sim plesm ente com  a punição de "alguém ". 

 

É cruel, não fora fugir da responsabilidade, que um  cidadão seja 

m andado a julgam ento por um  t r ibunal leigo e soberano na hipótese em  que o juiz 

togado tem  fundam entos para declarar que o crim e não existe. 

 

O juiz togado, nesta prim eira fase, está jungido aos m esm os 

parâm et ros que estaria se funcionando com o juiz singular, e eu não dim inuir ia os 

m agist rados at r ibuindo- lhes nesse passo serem  sim ples preparadores, ou 

arrum adores, ou adiantadores sem  nenhum  poder em  relação ao que deverão declarar 

na pronúncia. 

 

O espect ro da dúvida que os juízes togados insistem  em  

apresentar se ext rem a em  que só afastam  o júri nos casos de clareza quanto à 



excludente ou desclassificatória, estas, hipóteses em  que a denúncia nem  deveria ter 

sido oferecida (não há crim e)  ou deveria ter sido oferecida fora de t ipos dolosos cont ra 

a vida. Ao converte a denúncia equivocada em  um a dúvida o juiz togado presta a ela 

um a obediência descabida, vez que no ato do recebim ento já deveria ter rejeitado ou 

declinado da com petência especial. Em  não o fazendo at r ibui ao órgão da acusação o 

poder de determ inar- lhe o r ito e o pronunciam ento. 

 

Assim  -  salvo a hipótese da dúvida fundada -  deve o juiz j ulgar 

se existe o crim e doloso cont ra a vida e se o réu é culpável pela autoria. 

 

O que estou querendo fazer é colocar o juiz togado -  no r ito do 

júri -  no seu devido lugar ele deve julgar se recebe ou não a denúncia quando o caso é 

de clara exclusão da ilicitude ou julgar se declina da com petência quando o caso não é 

crim e doloso cont ra a vida. 

 

A não exercer a jurisdição quando da denúncia e a fazer da 

dúvida regra, seria m elhor que o r ito não t ivesse a prim eira fase -  que na verdade é 

um  juízo de prelibação da culpa, sem  a qual não é possível pronunciar, m as o r isco de 

o júri tam bém  se inclinar pela dúvida em  prol da sociedade ou, pior, querer dar um a 

sat isfação, seria bem  m aior. 

 

A declaração na pronúncia deve ser a de que o réu é CULPÁVEL 

(e porque é apenas culpável não tem  o nom e inscrito no rol dos culpados)  por um  

crim e doloso cont ra a vida, e corresponde à fundam entação que o juiz singular faz na 

sentença condenatória, antes de declarar que a denúncia é procedente e o réu é 

CULPADO. 

 



A diferença ent re o juízo singular e o juízo prenunciador é que, 

neste últ im o, a declaração se esgota no CULPÁVEL, pois será o júri o encarregado de 

declarar que o réu é CULPADO. 

 

Tanto no singular quanto no júri é o juiz togado que declara a 

CULPABILIDADE. 

 

Ora, não soa bem  que um  juiz togado na função de 

pronunciador declare que o réu é CULPÁVEL num  caso em  que, se fosse julgar com o 

singular, estaria convencido do cont rário. 

 

O júri não será juiz natural de coisa nenhum a enquanto exist ir  

a previsão de que sua com petência const itucional só se afirm a depois de um  juiz 

togado declarar que existe um  crim e doloso cont ra a vida e o denunciado é o autor. 

 

É claro que, feita a declaração, o j úri será o juiz "natural" , m as 

antes dela não o é. 

 

A sociedade, at ravés da ordem  jurídica e do regim e 

dem ocrát ico -  com  toda a repercussão no ordenam ento jurídico e no direito posit ivo -  

tem  o Judiciário com o o solucionador das dúvidas, logo, não pode aceitar que um  juiz 

togado crie a dúvida e a devolva para a sociedade. 

 

A força que tem  a declaração de pronúncia, de subm eter o réu 

a julgam ento por um  t r ibunal leigo e soberano que pode negar a existência do fato e 

da autoria, im plica em  que as garant ias individuais que revestem  o processo -  com  a 

devida repercussão no ordenam ento jurídico e no direito posit ivo -  seja t razida à conta 



da prim eira fase do r ito do júri com  todo o r igor que a interpretação am pliat ivo-

protet iva possa suportar, sob pena de, assim  não acontecendo se estar dando aos 

casos m ais graves julgados especialm ente um  t ratam ento inferior ao que é dado aos 

casos m enos graves de julgados com um ente. 

 

Se a sociedade tem  algum a ânsia de punir e para conseguí- lo 

quer j ulgar ela m esm a, não é just ificável que os juízes togados ofereçam  suas m ãos 

para redigirem  as dúvidas que perm it irão seja alcançado o desiderato ilegít im o. 

 

&21&/862�3$5&,$/ 

 

Não existe nenhum a diferença ent re as funções de juiz togado 

singular- julgador e juiz togado singular-pronunciador. Enquanto o singular j ulgador, na 

sentença, declara a existência do crim e com o verdade processual, o singular 

pronunciador tam bém  declara a existência do crim e com o verdade processual. É no 

prosseguim ento que os cam inhos são diferentes pois, a verdade processual da 

sentença condenatória se t ransform a em  verdade real com  o t rânsito em  julgado, 

enquanto a verdade processual da pronúncia se t ransform a em  verdade real com  a 

decisão dos jurados que, m esm o absurda, obriga o juiz. 

 

'26�,1'Ë&,26�'$�$8725,$ 

 

$UW��������&RQVLGHUD�VH�LQGtFLR�D�FLUFXQVWkQFLD�FRQKHFLGD�
H�SURYDGD��TXH��WHQGR�UHODomR�FRP�R�IDWR��DXWRUL]H��SRU�LQGXomR��FRQFOXLU�VH�D�
H[LVWrQFLD�GH�RXWUD�RX�RXWUDV�FLUFXQVWkQFLDV� 

 



�$�UHFRUUrQFLD�j�HWLPRORJLD�PRVWUD�TXH�H[LVWHP�GRLV�
YHUERV�ODWLQRV�KRPyJUDIRV��FRP�VLJQLILFDGRV�EDVWDQWH�SUy[LPRV�H�TXH��VHP�D�
SUHWHQVmR�GH�FRUULJLU�R�OHJLVODGRU��OHYDP�D�GLVWLQJXLU�R�LQGLFLDGR�GD�SRUWDULD�
LQDXJXUDO��GR�LQGLFLDGR�GR�UHODWyULR�ILQDO��2�SULPHLUR�p�LQGLFR��LV��[L��LFWXP��
FHUH���DQXQFLDU��SXEOLFDU��GLYXOJDU��QRWLILFDU��'R�SDUWLFtSLR�SDVVDGR�YHP�
LQGLFWXV��D��XP���DQXQFLDGR��PDUFDGR��DIL[DGR��LQGLFDGR��QRWLILFDGR��GRQGH�
GHULYD��LQGH[��LFLV���tQGLFH��LQGLFDGRU��VLQDO��LQGtFLR��2�VHJXQGR�p�LQGLFR��DV��
DYL��DWXP��DUH���LQGLFDU��PRVWUDU��UHYHODU��DFXVDU��GHQXQFLDU��'R�SDUWLFtSLR�
SDVVDGR�YHP�LQGLFDWXV��D��XP���LQGLFDGR��PRVWUDGR��GHVFREHUWR��GRQGH�GHULYD��
LQGLFLXP��LL���LQGtFLR��SURYD��DFXVDomR��GHQ~QFLD� 

 

(P�UHVXPR��R�,QTXpULWR�3ROLFLDO�LQLFLD�FRP�XP�LQGLFWXV�
>DQXQFLDGR��LQGLFDGR��VXVSHLWR��FLUFXQVWkQFLD@�H��HQFRQWUDGR�R�LQGH[�>VLQDO��
LQGLFDGRU��SURYD�GD�FLUFXQVWkQFLD@��DSRQWD�VH�R�LQGLFDWXV�>GHVFREHUWR@� 

 

'H�RXWUR�PRGR�VH�HVWDULD�D�FRQIHULU�DR�,QTXpULWR�3ROLFLDO��
QR�PRPHQWR�GD�VXD�LQVWDXUDomR��XP�JUDX�GH�FHUWH]D�TXH�DSHQDV�&RQQDQ�
'R\OH�FRQVHJXLX�GDU�DR�VHX�SHUVRQDJHP�6KHUORFN�+ROPHV��$OLiV��6KHUORFN�
+ROPHV�HPSUHJDYD��EULOKDQWHPHQWH��R�UDFLRFtQLR�GHGXWLYR��IRUPD�TXH�SDVVD�
GH�YHUGDGHV�JHUDLV�SDUD�YHUGDGHV�SDUWLFXODUHV�VHP�R�DX[tOLR�GH�MXt]R�
LQWHUPHGLiULR��RX�FRP�HVWH�MXt]R�>VLORJLVPR@�H�R�UDFLRFtQLR�DQDOyJLFR��IRUPD�
TXH�SDVVD�GH�XPD�YHUGDGH�SDUWLFXODU�SDUD�RXWUD�HP�YLUWXGH�GH�XPD�
VHPHOKDQoD�>LQGXomR�LPSHUIHLWD@��TXH�VmR�SUySULRV�GD�LQYHVWLJDomR��� 

 

6HUUDQR�1HYHV��LQ�'DV�IRUPDV�OyJLFDV�QR�
3URFHVVR�3HQDO���3iJLQD�3HVVRDO�GH�6HUUDQR�1HYHV��&DGHUQR�GH�
'RXWULQD���KWWS���ZZZ�VHUUDQR�QHYHV�QRP�EU��

 

&yGLJR�GH�3URFHVVR�3HQDO 
 



$UW��������6H�R�MXL]�VH�FRQYHQFHU�GD�H[LVWrQFLD�GR�FULPH�H�
GH�LQGtFLRV�GH�TXH�R�UpX�VHMD�R�VHX�DXWRU��SURQXQFLi�OR�i��GDQGR�RV�PRWLYRV�GR�
VHX�FRQYHQFLPHQWR� 

 

Os grifos (existência, indícios)  colocam  sob luz que, na função 

de singular-pronunciador, o j uiz togado não pode declarar a existência da autoria, 

enquanto que, na função de singular- julgador deve declará- la. 

 

A diferença está na natureza do juízo:  com o singular- julgador o 

juiz togado julga o réu CULPADO e na de singular-pronunciador j ulga o réu CULPÁVEL. 

 

Este esclarecim ento é necessário, conquanto óbvio, porque a 

fórm ula lógica do indício (art . 239 do CPP)  é ut ilizada pelo singular-pronunciador para 

declarar a existência do crim e, caso em  que opera e declara nos dois lados do 

conect ivo "autorize". Porém , para a autoria, o singular-pronunciador opera nas duas 

parte e declara apenas na prim eira parte, as circunstâncias provadas que têm  relação 

com  o fato. Essa interrupção na operação com  o art igo 239 perm ite que os jurados 

operem  e declarem  na segunda parte, depois do "autorize" concluindo pela existência 

da autoria. 

 

A soberania do veredicto fica confirm ada a part ir  de que o juiz 

togado, em  qualquer de suas funções, só pode declarar a existência da autoria pelo 

m étodo da indução autorizado no art igo 239, enquanto os jurados estão livres para 

induzir, deduzir, apostar, chutar, o que for que queiram  fazer segundo suas 

consciências. 

 

Esse problem a de consciência só é resolvível pela educação e 

pela cultura, o que é torm entoso para os que padecem  de " furor condenatório" , 

m olést ia que afeta o senso dem ocrát ico e faz perder o respeito pelo poder originário. 

 

Seja que um  cidadão de estatura m édia usando um  terno azul 

foi visto saindo da cena do crim e. 

 

Seja que foi encont rado revólver ao lado da vít im a e, estando 

regist rado, o proprietário foi visitado pela polícia, verificando-se que era de estatura 

m édia e possuía um  terno azul que foi ident ificado por testem unho visual. 



 

Com  certeza, na função de singular- julgador o juiz togado 

precisasse de m ais circunstâncias provadas ( ligações com  a vít im a, m ot ivação, teste 

de parafina etc.)  para declarar a existência da autoria. No entanto, na função de 

singular-pronunciador, j á teria os indícios da autoria. 

 

O legislador, aparentem ente, sugeriu um a gradação para os 

indícios (Art . 126 -  Para a decretação do seqüest ro, bastará a existência de indícios 

veem entes da proveniência ilícita dos bens.) , m as, se realm ente quisesse a gradação a 

teria inst ituído de m odo form al. Assim , a aparente gradação que aparece no art igo 

destacado deve ser interpretada com o a operação com pleta do art igo 239. 

 

Assim , basta para o singular-pronunciador que os indícios não 

autorizem  a excluir a autoria, e isto tam bém  não é dúvida, é força da prova. 

 

Com o a declaração do singular-pronunciador se resum e a ser o 

réu CULPÁVEL, não é necessário que os indícios de CULPADO estejam  presentes 

quando da pronúncia, pois existem  m ot ivos e cont ra-provas que o juiz singular não 

pode apreciar j á que a defesa perante ele será sem pre am pla, m as nunca plena com o 

ocorre perante o júri. Disto decorre que, m esm o taxando indícios da autoria com o 

frágeis para a pronúncia esta deve acontecer, pois a defesa cresce de espect ro, 

passando da am pla (m atéria rest r ita de conhecim ento)  para plena (m atéria irrest r ita, 

inclusive im oral) . 

 

Desta sorte, o singular-pronunciador não pode julgar frágeis os 

indícios do hom em  de terno azul exem plificado porque não encont rou m ot ivos para o 

crim e, m as o colegiado soberano poderá absolver por não encont rar m ot ivos ou 

conhecendo dos m ot ivos achá- los just ificáveis. 

 

A suficiência ou insuficiência dos indícios é verificada pela 

relação que tem  com  o fato (qualitat ivo)  e não pela quant idade. 

 

A experiência cinem atográfica com  out ros sistem as judiciais 

pode induzir a erro dado que em  alguns existe o juízo de adm issibilidade da prova, que 

é feito pelo próprio j úri, dando ensejo a que sejam  levados a julgam ento alguns 



autores cujo " t ipo" ou "m odo de operação" estão assentados na experiência forense, 

m as nesses sistem as a revisão crim inal é m ais aberta. 

 

Num  sistem a de revisão crim inal m ais est reito com o o nosso 

reconheço ser agoniaste concluir pela suficiência dos indícios, m as não encont ro 

just ificat iva para fugir da agonia at ravés da dúvida em  prol da sociedade. 

 

&21&/862�3$5&,$/ 

 

A declaração rest r ita de que o réu é culpável não exige do juiz 

togado singular-pronunciador que os indícios da autoria form em  seu convencim ento de 

que o réu é culpado. 

 

A declaração rest r ita faz a oportunidade de defesa crescer de 

am pla para plena e preserva com petência e a soberania do veredicto no tocante à 

evolução de culpável para culpado pelo crim e doloso cont ra a vida. 

 

'$6�*$5$17,$6�352&(668$,6�3(1$,6 

 

Existe razão na ordem  jurídica e no regim e dem ocrát ico para 

aliviar o j uiz togado singular-pronunciador do seu com prom isso com  as garant ias 

processuais penais 

 

São inteiram ente aplicáveis pelo juiz togado pronunciador os 

seguintes disposit ivos:  

 

CRQVWLWXLomR�GD�5HS~EOLFD 

 

$UW�������7RGRV�VmR�LJXDLV�SHUDQWH�D�OHL��VHP�GLVWLQomR�GH�
TXDOTXHU�QDWXUH]D��JDUDQWLQGR�VH�DRV�EUDVLOHLURV�H�DRV�HVWUDQJHLURV�
UHVLGHQWHV�QR�3DtV�D�LQYLRODELOLGDGH�GR�GLUHLWR�j�YLGD��j�OLEHUGDGH��j�LJXDOGDGH��
j�VHJXUDQoD�H�j�SURSULHGDGH��QRV�WHUPRV�VHJXLQWHV� 

 

/,9���QLQJXpP�VHUi�SULYDGR�GD�OLEHUGDGH�RX�GH�VHXV�EHQV�
VHP�R�GHYLGR�SURFHVVR�OHJDO� 

 



/9���DRV�OLWLJDQWHV��HP�SURFHVVR�MXGLFLDO�RX�
DGPLQLVWUDWLYR��H�DRV�DFXVDGRV�HP�JHUDO�VmR�DVVHJXUDGRV�R�FRQWUDGLWyULR�H�
DPSOD�GHIHVD��FRP�RV�PHLRV�H�UHFXUVRV�D�HOD�LQHUHQWHV� 

 

$UW�������/HL�FRPSOHPHQWDU��GH�LQLFLDWLYD�GR�6XSUHPR�
7ULEXQDO�)HGHUDO��GLVSRUi�VREUH�R�(VWDWXWR�GD�0DJLVWUDWXUD��REVHUYDGRV�RV�
VHJXLQWHV�SULQFtSLRV� 

 

,;���WRGRV�RV�MXOJDPHQWRV�GRV�yUJmRV�GR�3RGHU�-XGLFLiULR�
VHUmR�S~EOLFRV��H�IXQGDPHQWDGDV�WRGDV�DV�GHFLV}HV��VRE�SHQD�GH�QXOLGDGH��
SRGHQGR�D�OHL��VH�R�LQWHUHVVH�S~EOLFR�R�H[LJLU��OLPLWDU�D�SUHVHQoD��HP�
GHWHUPLQDGRV�DWRV��jV�SUySULDV�SDUWHV�H�D�VHXV�DGYRJDGRV��RX�VRPHQWH�D�
HVWHV� 

 

&yGLJR�GH�3URFHVVR�3HQDO 
 

$UW��������$�SURYD�GD�DOHJDomR�LQFXPELUi�D�TXHP�D�IL]HU��
PDV�R�MXL]�SRGHUi��QR�FXUVR�GD�LQVWUXomR�RX�DQWHV�GH�SURIHULU�VHQWHQoD��
GHWHUPLQDU��GH�RItFLR��GLOLJrQFLDV�SDUD�GLULPLU�G~YLGD�VREUH�SRQWR�UHOHYDQWH� 

 

$UW��������2�MXL]�IRUPDUi�VXD�FRQYLFomR�SHOD�OLYUH�
DSUHFLDomR�GD�SURYD� 

 

$UW��������2�MXL]�QmR�ILFDUi�DGVWULWR�DR�ODXGR��SRGHQGR�
DFHLWi�OR�RX�UHMHLWi�OR��QR�WRGR�RX�HP�SDUWH� 

 

Neste part icular cabe com parar com  o processo civil e resolver 

a aparente rest r ição do processo penal. 

 

&yGLJR�GH�3URFHVVR�&LYLO 
 

$UW��������2�MXL]�QmR�HVWi�DGVWULWR�DR�ODXGR�SHULFLDO��
SRGHQGR�IRUPDU�VXD�FRQYLFomR�FRP�RXWURV�HOHPHQWRV�RX�IDWRV�SURYDGRV�QRV�
DXWRV� 

 



Verificado que a Const ituição at r ibui ao juiz togado o dever de 

fundam entar suas decisões, a rejeição do todo ou parte do laudo penal deverá estar 

devidam ente fundam entada. Pode acontecer, no penal, que existam  out ros elem entos 

ou fatos provados nos autos que m ot ivem  a rejeição, m as pode acontecer tam bém  que 

existam  out ros elem entos ou fatos provados nos autos que a autorizem . No entanto, 

pode acontecer que a verdade real não esteja nem  no laudo nem  nos out ros elem entos 

ou fatos, m as esteja em  fonte cert ificada de autoridade e o juiz togado poderá adotá- la 

rejeitando tudo que est iver nos autos. 

 

De qualquer m odo a decisão penal estará fundam entada, não 

funcionando o disposit ivo processual civil com o am pliação do espect ro de 

conhecim ento, m as servindo de alerta por ser um  disposit ivo que encam inha a 

interpretação no sent ido do regim e dem ocrát ico. 

 

&yGLJR�GH�3URFHVVR�3HQDO 
 

$UW��������2�YDORU�GD�FRQILVVmR�VH�DIHULUi�SHORV�FULWpULRV�
DGRWDGRV�SDUD�RV�RXWURV�HOHPHQWRV�GH�SURYD��H�SDUD�D�VXD�DSUHFLDomR�R�MXL]�
GHYHUi�FRQIURQWi�OD�FRP�DV�GHPDLV�SURYDV�GR�SURFHVVR��YHULILFDQGR�VH�HQWUH�
HOD�H�HVWDV�H[LVWH�FRPSDWLELOLGDGH�RX�FRQFRUGkQFLD� 

 

$UW��������2�VLOrQFLR�GR�DFXVDGR�QmR�LPSRUWDUi�FRQILVVmR��
PDV�SRGHUi�FRQVWLWXLU�HOHPHQWR�SDUD�D�IRUPDomR�GR�FRQYHQFLPHQWR�GR�MXL]� 

 

$UW��������&RQVLGHUD�VH�LQGtFLR�D�FLUFXQVWkQFLD�FRQKHFLGD�
H�SURYDGD��TXH��WHQGR�UHODomR�FRP�R�IDWR��DXWRUL]H��SRU�LQGXomR��FRQFOXLU�VH�D�
H[LVWrQFLD�GH�RXWUD�RX�RXWUDV�FLUFXQVWkQFLDV� 

 

$UW��������6H�QmR�VH�FRQYHQFHU�GD�H[LVWrQFLD�GR�FULPH�RX�
GH�LQGtFLR�VXILFLHQWH�GH�TXH�VHMD�R�UpX�R�VHX�DXWRU��R�MXL]�MXOJDUi�LPSURFHGHQWH�
D�GHQ~QFLD�RX�D�TXHL[D� 
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���$�&RQVWLWXLomR�YLJHQWH��DR�GHFODUDU�D�H[LVWrQFLD�GD�
RUGHP�MXUtGLFD�H�GR�UHJLPH�GHPRFUiWLFR��HUUDGLFRX�R��LQ�GXELR�SUR�VRFLHWDWH���



SRLV�R�GHYLGR�SURFHVVR�OHJDO�QHOD�SUHYLVWR�H[LJH�GR�MXL]�WRJDGR�VLQJXODU�
SURQXQFLDGRU�D�GHFODUDomR�GH�TXH�R�FULPH�H[LVWH�H�TXH�H[LVWHP�LQGtFLRV�GH�
TXH�R�UpX�p�R�DXWRU� 

 

&RUROiULR 

 

e�YHGDGR�DR�MXL]�WRJDGR�VLQJXODU�SURQXQFLDGRU�HPLWLU�
XPD�GHFODUDomR�GH�G~YLGD�TXH�UHPHWD�DR�M~UL�GL]HU�VH�R�FULPH�H[LVWH�RX�VH�
H[LVWHP�LQGtFLRV�GH�TXH�R�UpX�p�R�DXWRU� 

 

���$SOLFDP�VH�DR�MXL]�WRJDGR�VLQJXODU�SURQXQFLDGRU�DV�
PHVPDV�YHGDo}HV�TXH�DR�MXL]�WRJDGR�VLQJXODU�MXOJDGRU�QR�WRFDQWH�D�FRQKHFHU�
GH�PDWpULD�QmR�SHUWHQFHQWH�DR�HVSHFWUR�GD�DPSOD�GHIHVD� 

 

&RUROiULR 

 

e�YHGDGR�DR�MXL]�WRJDGR�VLQJXODU�SURQXQFLDU�FRP�
IXQGDPHQWR�DSHQDV�QDV�LQIRUPDo}HV�VREUH�R�FULPH��LQTXpULWR�SROLFLDO��SRLV�
HVWDV�LQIRUPDo}HV�QmR�IRUPD�VXEPHWLGDV�j�GHIHVD� 

 

���$�GHFODUDomR�GH�TXH�R�FULPH�H[LVWH�LPSOLFD�QR�
FRQKHFLPHQWR�H�GHFODUDomR�GH�WRGDV�DV�FLUFXQVWkQFLDV�GR�FULPH�FRP�
IXQGDPHQWR�QD�SURYD�FRQVWDQWH�GRV�DXWRV� 

 

&RUROiULR 

 

$V�TXDOLILFDGRUDV�GR�FULPH�GHYHP�VHU�DOYR�GD�GHFODUDomR�
GH�H[LVWrQFLD�RX�LQH[LVWrQFLD� 

 

&RUROiULR 

 

e�YHGDGD�D�SURQ~QFLD�GH�TXDOLILFDGRUD�QmR�
PDQLIHVWDPHQWH�LPSURFHGHQWH�SRUTXH�HVWD�GHFODUDomR�UHPHWH�DR�M~UL�GL]HU�VH�
D�TXDOLILFDGRUD�H[LVWH�RX�LQH[LVWH� 
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Por m aior que seja a paixão pela punibilidade apenas o devido 

processo legal nas suas form as procedim ental e substancial atende à const rução do 

Estado Dem ocrát ico de Direito e afasta os ventos ditatoriais que vez ou out ra sopram  

na direção da cidadania e da dignidade da pessoa hum ana. 

 

A escola, a fam ília, a religião e out ros m ecanism os form ais, não 

form ais e inform ais de const rução da consciência cidadã devem  ser revistos e 

am pliados para se tornarem  atuantes e eficazes, para evitar que, por falta de atuação 

ou por ineficácia, tom em  corpo as vocações para o Estado Policial cuja econom ia 

consiste em  que o crim e exista para que os crim inosos sejam  punidos e as ações de 

governo no provim ento dos m eios policiais sacrifiquem  as necessidades fundam entais 

do povo. 

 

O crim e é resultado da degradação da plataform a social, e se o 

Governo não fosse responsável co-autor, eu seria obrigado a concluir que o povo é que 

não sabe o que faz. 

 

  

Link:  www.serrano.neves.nom .br   
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Procurador de Justiça Criminal de Goiás  

Site: www.estudando.com 


